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INDICAÇÃO Nº 1665, DE 2022
INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, que determine a realização de estudos e respectivos expedientes visando à INSTALAÇÃO DA 2ª VARA DIGITAL DISTRITAL na Comarca de Artur Nogueira. 

JUSTIFICATIVA
A população dos Municípios de Artur Nogueira, Holambra, e Engenheiro Coelho soma aproximadamente 85 mil habitantes, o que justifica a INSTALAÇÃO DA 2ª VARA DIGITAL DISTRITAL na Comarca de Artur Nogueira que, por vez, absorve tais demandas das outras duas cidades mencionados.

Isso porque a quantidade de processos judiciais tem aumentado vertiginosamente na referida Comarca, sobrecarregando a estrutura de pessoal atualmente existente, além de retardar a satisfação dos respectivos demandantes.

Tanto é verdade que, de acordo com estimativas locais, o Foro de Artur Nogueira tem aproximadamente 15.500 processos em tramitação, ao tempo que é distribuída uma média mensal de 600 processos. Ou seja, um número bastante elevado ao acervo de um único Juiz e um único Promotor de Justiça.

De rigor, portanto, que se proceda aos estudos de viabilidade à INSTALAÇÃO DA 2ª VARA DIGITAL DISTRITAL na Comarca de Artur Nogueira, a fim de atender a população desse município, bem como das cidades vizinhas de Holambra e Engenheiro Coelho.

Assim, ante a coerência a viabilidade da presente indicação, solicito a atenção do Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal Bandeirante a fim de que, dentro das possibilidades, a presente indicação seja prontamente atendida, por se tratar de medida notadamente justa e necessária.  

Sala das Sessões,10 de março de 2022 em 10/03/2022.
a) Rogério Nogueira
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